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LEI N.º 5.782 – de 24 de setembro de 2024.
Autoriza a abertura de crédito adicional especial, no Orçamento vigente, no valor de R$ 1.612.064,00.
O PREFEITO MUNICIPAL DE URUGUAIANA:
Faço saber, em cumprimento ao disposto no artigo 96, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal de Uruguaiana aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Autoriza a abertura de crédito adicional especial, no Orçamento vigente, no valor de R$ 1.612.064,00 (um milhão, seiscentos e doze mil e sessenta e quatro reais), com a classificação abaixo descrita, códigos:
05.01 – Secretaria Municipal de Administração.
0412241254.181 – Manter e Aprimorar as Atividades da SECAD e Atender os Encargos Gerais do Município.
33904800 – Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas (6371).
Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Recurso Livre.
VALOR: ........................................................................................ R$    272.064,00
35.02 – Fundo Municipal de Assistência Social.
0824341184.172 – Serviço da Proteção Social Especial de Alta Complexidade - Acolhimento em Família Acolhedora.
33903200 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita (6374).
Fonte de Recurso: 1669 Outros Recursos Vinculados à Assistência Social.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 1189 Programa Família Acolhedora.
VALOR: ....................................................................................... R$       30.000,00
0824441234.179 – Garantir os Benefícios Eventuais como Auxílio Funeral e Translado, bem como Aquisição de Passagens para os Migrantes para o Retorno a seus Domicílios.
33904800 – Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas (6375).
Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ...................................................................................... R$       10.000,00
07.03 – Fundo Municipal de Saúde.
1030241474.227 – Implementar os Serviços Especializados Existentes na Secretaria Municipal de Saúde.
33504300 – Subvenções Sociais (6373).
Fonte de Recurso: 1600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 4500 CUSTEIO - Atenção Básica.
VALOR: ........................................................................................ R$ 1.300.000,00
Art. 2º  Servirá de recurso para atendimento das despe.sas de que trata o artigo anterior as reduções das seguintes dotações:
05.05 – Gestão de Pessoal.
0412841274.183 – Folha de Pagamento.
31901100 – Vencimentos e Vantagens Fixas (901).
Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ........................................................................................ R$    272.064,00
35.02 – Fundo Municipal de Assistência Social.
0824341184.172 – Serviço da Proteção Social Especial de Alta Complexidade - Acolhimento em Família Acolhedora.
33903000 – Material de Consumo (4828).
Fonte de Recurso: 1669 Outros Recursos Vinculados à Assistência Social.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 1189 Programa Família Acolhedora.
VALOR: ........................................................................................ R$      30.000,00
0824441234.179 – Garantir os Benefícios Eventuais como Auxílio Funeral e Translado, bem como Aquisição de Passagens para os Migrantes para o Retorno a seus Domicílios.
33903300 – Passagens e Despesas com Locomoção (1495).
Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ........................................................................................ R$      10.000,00
Aporte financeiro a realizar-se vinculado Bloco de Custeio (4500-4501-4503), conforme Portaria GM/MS N.º 5.185/24 em anexo, no:
VALOR: ........................................................................................ R$ 1.300.000,00
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, em 24 de setembro de 2024.
Ronnie Peterson Colpo Mello,
Prefeito Municipal.
Registre-se e publique-se.
Data supra.
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	Elton Gilliard Rosa Melo,
	
	

	Secretário Municipal de Administração.
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